
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Viaduto do Chá, 15, - Bairro Sé - São Paulo/SP

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 006/SP-REGULA/2024

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 004/SP-REGULA/2024

PROCESSO: 9310.2024/0001491-1

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Locação de 30 (trinta) veículos “Grupo C” com condutores, nos termos do Decreto Nº

63.424/2024, Decreto Municipal nº 29.431/1990 e conforme o CADTERC, modalidade C,

Grupo S-1 – Hatch de 1.0 a 1.6, seminovos (até 3 anos), em caráter não eventual, com

manutenção prevenCva e correCva, com condutor, combusEvel, GPS (com rastreador) e

quilometragem livre, na modalidade prevista pelo art. 2º, III, do Decreto Municipal nº

63.424/2024.
 
CONTRATADA: SR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.342.997,92(nove milhões trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e

noventa e sete reais e noventa e dois centavos).

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 33.10.04.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.0 e

33.10.04.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.1

NOTA DE EMPENHO: 296/2024 e 297/2024
 

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SP REGULA, situada

no Viaduto do Chá, nº 15, 12º andar, Centro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01002-900,

inscrita no CNPJ/MF nº 41.814.509/0001-55, neste ato representada por seu Diretor-Presidente JOÃO

MANOEL DA COSTA NETO, conforme atribuições definidas no art. 9º da Lei 17.433, de 29 de julho de 2020

c.c art. 12 do Decreto 61.425 de 9 de junho de 2022, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a empresa SR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 01.582.046/0001-29,

com sede Rua Visconde de Itaboraí, 269 – Vila Azevedo – São Paulo - SP– CEP: 03308-050, neste ato

representado por José Roberto da Silva, seu representante legal, conforme contrato social, doravante

simplesmente denominada CONTRATADA, firmam, à vista dos elementos constantes do processo

administraBvo n.º 9310.2024/0001491-1 , em especial do Despacho Autorizatório ali encartada sob

documento SEI nº 111783885, o presente contrato, que se sujeitará às disposições insertas na Lei Federal

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2022 e alterações e demais normativos aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA
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DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Locação de 30 (trinta) veículos “Grupo C” com condutores, nos termos do Decreto Nº 63.424/2024,

Decreto Municipal nº 29.431/1990 e conforme o CADTERC, modalidade C, Grupo S-1 – Hatch de

1.0 a 1.6, seminovos (até 3 anos), em caráter não eventual, com manutenção prevenBva e

correBva, com condutor, combusKvel, GPS (com rastreador) e quilometragem livre, na

modalidade prevista pelo art. 2º, III, do Decreto Municipal nº 63.424/2024.

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo de

Referência – Anexo III ao edital do procedimento licitatório indicado em epígrafe, parte

integrante deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 A prestação dos serviços será executada na Rua Líbero Badaró nº 425, Centro, Município de São Paulo –

Estado de São Paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de início

da execução dos serviços, de acordo com a Ordem de Início a ser exarada pela CONTRATANTE

após a assinatura do contrato.

3.1.1 O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos da legislação aplicável e disposições do Termo

de Referência.

3.1.2 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por

escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do

prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

3.1.3 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências conBdas nos incisos I e II do arBgo 116

do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da

autoridade competente.

3.1.4 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à

Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.

3.1.5 Não obstante o prazo esBpulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes

ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resoluBva, consubstanciada na existência

de recursos aprovados nas respecBvas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as

respectivas despesas.

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REPACTUAÇÃO

4.1 O valor total esBmado da presente contratação para o período de 24 (vinte e quatro) meses é de R$

9.342.997,92 (nove milhões trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e
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noventa e dois centavos).

4.1.1 O valor mensal esBmado da presente contratação é de R$ 389.291,58 (trezentos e oitenta e nove mil

reais, duzentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos).

4.1.2 Independentemente do prazo de vigência, do valor total esBmado total e do valor esBmado mensal,

o cronograma de início do presente contrato será o seguinte:

DATA DA
ORDEM DE

INÍCIO
QTD DE INÍCIO

14/10/2024 8 veículos (seg a sex) e 2 veículos (seg a
dom)

14/10/2024 Quantidade restante para alcance total da
quantidade contratada

 

4.1.3 Em até 10 dias da ordem de início, os serviços deverão estar efetivamente sendo realizados.

4.1.4 Havendo disponibilidade orçamentária, a CONTRATANTE poderá antecipar o início do quanBtaBvo

restante, ainda que parcialmente, desde que noBfique a contratada num período mínimo de 15

dias úteis antes do efetivo exercício da quantidade adicional.

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, consBtuindo a única remuneração

devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3 Para fazer às despesas do Contrato, foi emiBda as notas de empenho nº 296/2024 e 297/2024, no valor

total de R$ R$ 1.090.016,42 (um milhão, noventa mil dezesseis reais e quarenta e dois

centavos), onerando a dotação orçamentária nº

33.10.04.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.1 e

33.10.04.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente, respeitado o

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as

dotações do orçamento próprio.

4.4 Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, observado o

procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de dezembro

de 2022.

4.5 A repactuação será a modalidade de reajustamento dos itens da planilha de custo que se referirem ao

custo de mão de obra, nos termos da Lei Federal nº 14/133/2021. Os demais itens deverão ser

reajustados de acordo com o IPC-FIPE.

4.6 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante,

observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso

no pagamento, nos termos legais.

4.7 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e

exigirão deBda análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-
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financeiro do contrato.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento às suas obrigações contratuais, além das

decorrentes de lei e de normas regulamentares, consBtuem obrigações específicas da

Contratada as descrições detalhadas nos subtópicos discriminados a seguir:

5.2 Atender às solicitações efetuadas pelas unidades por aplicaBvo, telefone, terminal de computador e/ou

pessoalmente, dos serviços de transportes;

5.3 Elaborar a programação diária de serviços para os motoristas dos veículos.

5.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compaBbilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições que culminaram em sua habilitação/ qualificação na fase da licitação;

5.5 A Contratada deverá manter sede ou escritório de representação no Município de São Paulo, com

procurador habilitado para responder por todos os atos legais inerentes ao contrato, devendo

fornecer o endereço da sede ou escritório, telefones de contatos e endereço eletrônico do

procurador responsável;

5.6 Disponibilizar veículos licenciados obrigatoriamente no Estado de São Paulo, conforme estabelece o

Decreto Estadual nº 51.479, de 11.01.2007;

5.7 Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de

segurança, higiene e limpeza;

5.8 Disponibilizar veículos com numeração final de placa diferenciada, com vistas a evitar a interrupção de

uso nos dias de rodízio municipal de veículos na Cidade de São Paulo, conforme legislação

específica;

5.9 Disponibilizar veículos abastecidos em sua capacidade máxima, em perfeitas condições de segurança,

higiene e limpeza e conforme as especificações do fabricante;

5.10 Lavar, aspirar e higienizar os veículos na frequência necessária à permanência dos mesmos em óBmo

estado de conservação pela Contratada. Os produtos e equipamentos uBlizados para este fim

serão suportados pela Contratada;

5.11 Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível, preferencialmente mediante a disponibilização

de cartão magnéBco de gerenciamento de combusKvel ou outro instrumento desBnado para tal

fim;

5.12 Abastecer os veículos flex preferencialmente com etanol.

5.13 Responsabilizar-se por todos os encargos relaBvos aos veículos, como IPVA, seguro obrigatório e taxa

de emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus provenientes de infração às leis do

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa

da Contratada;

5.14 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros,

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111822423         SEI 9310.2024/0001491-1 / pg. 4



cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, durante todo o prazo de

vigência contratual;

5.15 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo

locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do

veículo;

5.16 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da uBlização dos veículos, inclusive as de reparo

mecânico necessários à sua manutenção ou decorrente de acidente, troca de óleo, lubrificantes

e abastecimento de combustível;

5.17 Realizar manutenção prevenBva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as

especificações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como,

subsBtuição de pneus e das peças desgastadas mantendo os veículos em perfeitas condições de

segurança, limpeza e higiene;

5.18 SubsBtuir os veículos locados no prazo máximo de 2 (duas) horas, a parBr da comunicação do

Contratante, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e condição de

segurança no Município do Estado;

5.19 SubsBtuir o veículo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por escrito pelo

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a parBr do recebimento de

notificação;

5.20 Entregar e reBrar os veículos subsBtuídos sem atribuir ao Contratante a cobrança de qualquer taxa

adicional, seja em função dos encargos para licenciamento/legalização do veículo quanto do

eventual ônus de pedágio no curso do processo de substituição da frota de veículos;

5.21 Os veículos, quando de sua entrega, deverão estar adesivados ou imantados, a critério da

administração. O arquivo com logoBpos (layout) será fornecido pela SP-REGULA. A Contratada

arcará com os custos de adesivagem ou imantados, sem ônus para a SP-REGULA;

5.22 Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir

a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário;

5.23 Comprovar formação técnica e específica dos condutores dos veículos, mediante apresentação de

habilitação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito,

regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN;

5.24 Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de idenBficação individual, do

qual deverá constar o nome da Contratada, nº de registro, função e fotografia do empregado

portador;

5.25 Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garanBr a execução dos trabalhos dentro dos

níveis de qualidade desejados;

5.26 Efetuar a subsBtuição do condutor, em até 2 (duas) horas, em eventual ausência, não sendo permiBda

a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

5.27 Manter controle de frequência/ pontualidade de seus empregados;
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5.28 Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das aBvidades, que deverá

ser composto por camisas de manga curta e longa, em tecido de algodão, na cor branca e calça

em Terbrim, na cor preta, bem como, jaquetas para o inverno em Terbrim, na cor preta, mesmo

padrão para todos os motoristas, sem ônus para seus empregados.

5.29 Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave

não será mantido em serviço;

5.30 Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às subsBtuições de empregados não

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

5.31 Comunicar ao Contratante toda vez que ocorrer afastamento, subsBtuição ou inclusão de qualquer

integrante da equipe que esteja prestando serviços ao Contratante. No caso de subsBtuição ou

inclusão, a Contratada deverá apresentar imediatamente a documentação do motorista

substituto;

5.32 Apresentar ao Contratante, sempre que exigido, comprovantes de pagamento de salários, apólices de

seguro contra acidente de trabalho e apólices de seguro do casco, contra terceiros e danos

pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relaBvas aos seus

empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante, por força desse contrato;

5.33 Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de terceiros,

bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade;

5.34 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes da execução do contrato;

5.35 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder as anotações e

registros perBnentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo

exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em

qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por

empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada;

5.36 Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e ambientais, durante a execução do contrato;

5.37 Disponibilizar veículos e condutores em quanBdades necessárias (contratadas, sem exceção, para

operacionalização) garanBndo a prestação dos serviços nos dias e horários contratados,

independente de rodízio e obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

5.38 Manter atualizada e em ordem a documentação relaBva ao veículo e sempre estar de posse do

condutor;

5.39 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio de líder ou

diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom

andamento ou o resultado final dos serviços;

5.40 A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho e outras

disposições previstas em normas coleBvas da categoria profissional, disponibilizando o

quantitativo de veículos e motorista nos termos da contratação aptas a sua operacionalização.

5.41 Deverá observar todas as especificações elencadas no Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Indicar os representantes da Administração para cumprirem o estabelecido no Decreto nº 62.100/2022,

quanto aos procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais no que

diz respeito a gestão e fiscalização do contrato firmado, no que dispõe em seus Artigos 4º e 6º, a

quem compeBrá o gerenciamento e a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando

à Contratada, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento;

6.2 Promover o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

6.3 Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive

comunicando à Contratada, por escrito e tempesBvamente, qualquer mudança de

Administração e ou endereço de cobrança;

6.4 Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para

acompanhamento da execução contratual;

6.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo

solicitar o seu encaminhamento por escrito;

6.6 Atestar, mensalmente, a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência

havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal

Eletrônica a ser apresentada pela contratada, para fins de pagamento;

6.7 Indicar o responsável pela fiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA,

sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento

dos veículos.

6.8 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato, considerada a metodologia

Valor Devido = Valor Fixo Mensal (R$/mês) + Valor Variável (R$/km);

6.8.1 A quilometragem do Valor Variável não será superior a 2.500 km/mês por veículo;

6.9 A fiscalização e medição dos serviços e respecBvo ateste, controle dos veículos e dos motoristas, com a

atualização permanente das planilhas de distribuição dos recursos materiais e humanos, além

do saneamento de todas e quaisquer eventuais ocorrências.

CLÁUSULA SETIMA

DO PAGAMENTO

7.1 Conforme especificação no Termo de Referência, a remuneração da CONTRATADA ocorrerá a parBr da

seguinte fórmula: Valor Fixo Mensal (R$/mês) + Valor Variável (R$/km).

7.1.1 Valor fixo: correspondente aos gastos fixos mensais do veículo e, quando for o caso, na eventualidade

de contratação com condutor, acrescenta-se aos custos fixos o valor da mão de obra do

Motorista.

7.1.2 Valor variável: correspondente aos gastos que variam em função da distância percorrida (quilômetro

Termo de Contrato ou de Nota de Empenho 111822423         SEI 9310.2024/0001491-1 / pg. 7



rodado) pelo veículo no mês.

7.2 A remuneração da contratada será composta, mensalmente, pelo valor fixo e o valor variável, conforme

medições apresentadas, assim como pelas horas adicionais.

7.3 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota

fiscal fatura.

7.3.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a parBr da data em que

estas forem cumpridas.

7 . 3 . 2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da

Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.

7 . 4 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante

apresentação da(s) respecBva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

7.4.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de São Paulo, deverá ser

apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da

Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos arBgos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº

13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e arBgo 68 do Regulamento do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº

53.151/12

7.4.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do

presente, será reBdo na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o arBgo

9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei

Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº

124/12

7.5 Na hipótese de exisBr nota de reBficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s)

deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

7.6 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos discriminados na

Portaria nº 170/2010 da Secretaria Municipal da Fazenda e demais documentos elencados no

Termo de Referência.

7.6 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme

estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas

referentes ao pagamento de fornecedores.
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CLÁUSULA OITAVA

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº

62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela

Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do

art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

8.4 O contrato se exBngue quando vencido o prazo nele esBpulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.5. O contrato pode ser exBnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua conBnuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser exBnto antes de cumpridas as obrigações nele esBpuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos moBvos previstos no arBgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa .

8.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação que

precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização,

pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de

pagamento conforme Cláusula Sétima.

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/22

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do arBgo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e

demais normas municipais pertinentes.

9 . 4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços

executados no mês, emiBdo pela Contratada, sendo tal relatório submeBdo à fiscalização da

Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento,

atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia

reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respecBvo será descontado da importância mensal devida à

Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os

princípios do contraditório e ampla defesa.

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
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CONTRATADA por vícios de quanBdade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades

com as especificações estabelecidas no Anexo II, verificadas posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

10.1 Multa por dia de atraso na apresentação do veículo para início do contrato: 1,0 % (um inteiro por

cento) por dia sobre o valor do contrato, até o máximo de 15 (quinze dias). O atraso superior a

15º dias ensejará a imediata rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, com aplicação de

pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da aplicação da

pena de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo máximo

de até 05 (cinco) anos, a critério da CONTRATANTE.

10.2 Multa de 3,0% (três por cento) por dia de falta de veículo objeto do contrato, incidente sobre o valor

do faturamento mensal correspondente à jornada do veículo. A parBr do 11° (décimo primeiro)

dia de falta de veículo será considerada inexecução parcial do ajuste, considerar-se-á 10% (dez

por cento) sobre o valor total do contrato.

10.3 Multa de 0,5% (meio por cento) por atraso superior a 15 (quinze) minutos em relação ao horário

estabelecido para apresentação do(s) veículo(s), respeitada a tolerância de 15 minutos do

horário de apresentação dos veículos, ou quando constatado que o(s) mesmo(s) não se

encontra(m) em condições adequadas de higiene, limpeza (interna e externa) e conservação,

incidente sobre o valor do faturamento mensal correspondente à jornada do veículo.

10.4 Multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do faturamento mensal correspondente à

jornada do veículo, quando a CONTRATADA descumprir qualquer cláusula contratual.

10.5 No caso de inexecução total do contrato, caberá multa de 20% (vinte por cento), incidente sobre o

valor total contratual no caso de todos os veículos não comparecerem na data determinada

constante na ordem de início, e, a critério da CONTRATANTE, aplicação da pena de

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo máximo de até

05 (cinco) anos.

10.6 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do

fiscal do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas,

caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garanBdo o contraditório, aplicar a contratada multa

de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de

obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido

10.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.

10.8 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inBmação da empresa

apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da

importância que a CONTRATADA tenha a receber da Prefeitura.

10.9 Não havendo pagamento pela empresa, será acionado o seguro garanBa do contrato, podendo ainda

resultar em inscrição no cadastro de dívida aBva, no caso de impossibilidade de recebimento,

sujeitando-se ao processo executivo.
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10.10 O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei nº 13.275/02 e suas alterações

posteriores.

10.11 A licitante fica ainda sujeita às penas previstas na Lei 14.133/21.

10.12 Poderá ser proposta pelo gestor do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA ao invés da multa,

caso entenda que a irregularidade constatada não é de natureza grave.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA GARANTIA

11.1 Para execução deste contrato, será prestada garanBa no valor de R$ 467.149,90 (quatrocentos e

sessenta e sete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa centavos), correspondente ao

importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, nos termos do arBgo 96, §

1°, da Lei Federal n° 14.133/21, considerando o prazo previsto no item 16.5 do Edital.

11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato Bver sua vigência prorrogada, a

contratada será convocada a reforçar a garanBa, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de

forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.

11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida

na cláusula 10.2 deste contrato.

11.1.2 A garanBa exigida pela Administração poderá ser uBlizada para saBsfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação NormaBva 2/12 – PGM, e/ou de

multas aplicadas à empresa contratada.

11.1.3 A garanBa contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento DefiniBvo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de

comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na JusBça do Trabalho que

possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua

liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM.

11.1.4 A garanBa poderá ser subsBtuída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

11.2 A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de

180 (cento e oitenta) dias, além do prazo esBmado para encerramento do contrato, por força

da Orientação Normativa nº 2/2012 da PGM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do

presente contrato, serão dirigidos através de endereço eletrônico a ser informado pela

fiscalização do contrato.
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12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de

normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos,

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compaBbilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo edital

para regularidade.

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação

que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão

pública do pregão sob fls. 111260801 e 111692026 do processo administraBvo nº

9310.2024/0001491-1.

12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o Decreto

Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas perBnentes, aplicáveis à

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.

12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene^cios de qualquer espécie que

consBtuam práBca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garanBr, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a

ser.

 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, o

qual depois de lido e achado conforme, vai assinado digitalmente pelos representantes das partes, nos

termos do art. 784, §4º, do Código de Processo Civil.
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SP REGULA

CONTRATANTE

 

 

SR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

CONTRATADA

João Manoel da Costa Neto
Diretor-Presidente 
Em 04/10/2024, às 19:18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111822423 e o código CRC DA0F9AFD.

Referência: Processo nº 9310.2024/0001491-1 SEI nº 111822423
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